


 

 

 

 

 
INDÚSTRIA BRASILEIRA (Dispor este termo quando houver processo industrial 

no Brasil, conforme previsto no Art. 4º do Decreto nº 7212, de 15 de junho de 
2010). 

 
CLASSIFICAÇÃO TOXICOLÓGICA – Classe III – Medianamente Tóxico 

 
CLASSIFICAÇÃO DO POTENCIAL DE PERICULOSIDADE AMBIENTAL - Classe III 

– Perigoso ao Meio Ambiente 
 

Cor da Faixa: Azul intenso 
 

                                
































